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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 46, DE 06 DE MARÇO DE 1.985. 

DispÕe sobre aprovaç�o das contas do Muni

c�pio de Assis, ano de 1.982. 

A Mesa da C�mara Municipal de Assis, usando de suas 

atribuiç�e s legais, faz saber que a C�mara Municipal aprovou e 

ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 12 • Ficam aprovadas as contas da PREF E 1 TURA MUN 1 CIP AL 

DE ASSIS, relativas ao exercicio de 1.982, com Par� 

cer favor�vel do Tribunal de Contas do Estado de S�o 

Paulo, como se v; do Processo TC. 2.302/83. 

Art i go 22 • 1gua 1 mente ficam aprovadas as contas da MESA da CÂ

MARA MUNICIPAL DE ASSIS, tamb�m referentes ao exer

cicio financeiro de 1.982. 
, 

Artigo 32 . Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ i-
-

caçao. 

Artigo 4º • Revogam-se as d i sposi çÕes em contr�ri o. 

C�mara Municipal de Assis, em O 

�.
� 

\ 
I
º 

PUBL 1 CADO N � C RET ,�4 CÂMARA MUN 1 CIP AL, 

em 06 de março de 1 • 985. f:/ 
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